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TERMO ADITIVO nº 03 

 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2020, PROCESSO Nº 639/2020, 

HOMOLOGADO EM 02 DE JULHO DE 2020, CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 529/2020, DATADO DE 03 DE JULHO DE 2020, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A EMPRESA 

MASTERTEK COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA., 

TENDO COMO OBJETO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E COPIADORES 

PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL.  

 

1. De conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 

Protocolo 2178/2022, e a art. 65 § 1º da Lei 8.666/93, adita-se ao contrato, conforme 

segue: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Mensal 

(R$) 

Valor 

Total  

(12 meses) 

(R$) 

01 11,06 MES 

Locação de 06 impressoras e 

copiadoras, com as seguintes 

características mínimas: 

- Velocidade mínima 40ppm, placa de 

rede, memória 128mb, duplex 

automático na cópia e na impressão, 

ciclo mensal 50.000, emulação pcl6, 

gaveta para 250 fls, alimentador 

automático para 50 fls, tamanho de 

papel até ofício 2, sendo o equipamento 

novo e em linha de fabricação, inclusos 

na franquia; 

- Com fornecimento de suprimentos 

como toners e cilindros e mão de obra 

para a manutenção preventiva e 

corretiva ou troca da máquina ou de 

seus componentes e peças, com 

franquia de até 360.000 mil páginas 

anuais, em preto e branco. 

01un – EMEI Maria Rosa Ferreira 

01un – EMEI Gasparzinho 

317,94 3.518,54 
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01un – EMEI Rosa dos Ventos 

01un – EMEI Mônica 

01un – EMEI Nairo José Prestes 

01un – EMEI Pinguinho de Gente 

Aditivo para a EMEI Quintal Mágico 

Valor anual: R$ 3.518,54 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Mensal 

(R$) 

Valor 

Total  

(R$) 

01 11,06 MES 

Locação de 07 impressoras e 

copiadoras, com as seguintes 

características mínimas: 

- Velocidade mínima 40ppm, placa de 

rede, memória 128mb, duplex 

automático na cópia e na impressão, 

ciclo mensal 50.000, emulação pcl6, 

gaveta para 250 fls, alimentador 

automático para 50 fls, tamanho de 

papel até ofício 2, sendo o equipamento 

novo e em linha de fabricação, inclusos 

na franquia; 

- Com fornecimento de suprimentos 

como toners e cilindros e mão de obra 

para a manutenção preventiva e 

corretiva ou troca da máquina ou de 

seus componentes e peças, com 

franquia de até 360.000 mil páginas 

anuais, em preto e branco. 

01un – EMEI Maria Rosa Ferreira 

01un – EMEI Gasparzinho 

01un – EMEI Rosa dos Ventos 

01un – EMEI Mônica 

01un – EMEI Nairo José Prestes 

01un – EMEI Pinguinho de Gente 

01un – EMEI Quintal Mágico 

2.225,56 26.409,98 

Valor anual: R$ 26.409,98 
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1. Importa o presente Termo Aditivo valor anual de R$ 3.518,54 (Três mil, 

quinhentos e dezoito reais e cinquenta e quatro centavos), que será sustentada pela 

seguinte dotação orçamentária: 

 

07.02 - 2.031 - Manutenção da Educação Infantil   

3.3.90.40.04.00.00 – Locação de equipamentos de T.I.C – Impressoras - 6788 

Recurso: 20 – MDE – Manutenção e Desenv. Ensino 

 

3.      Este termo Aditivo passa a vigorar a contar de 01 de agosto de 2022 até 02 de 

julho de 2023 

 

4. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

Município de Guaporé, 20 de julho de 2022. 

  

 

MASTERTEK COMERCIO DE 

PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADO CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 60.518 

 

_______________________ 
 

 


